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DECRETO Nº 6.171, 12 DE AGOSTO DE 2020. 

 
 

“Dispõe sobre o cancelamento dos Concursos Públicos nº 001/2019 e 

dá outras providências correlatas.” 

 

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito Municipal de 

Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

  

DECRETA, 

 

Art. 1º Fica cancelado o Concurso Público nº 001/2019, aberto por meio 

do Decreto nº 5.915, de 14 de outubro de 2019. 

 

Art. 2˚. Todo candidato inscrito no Concurso Público nº 001/2019, que 

comprovar a efetivação de sua inscrição, por meio de documento de pagamento, deverá ser 

ressarcido. 

Art. 3˚ Para que possa ser realizado o ressarcimento citado no art. 

anterior, a empresa contratada, responsável pela execução do concurso, deverá apresentar 

relação constando os dados dos inscritos que tenham efetivado o pagamento. 

 

Parágrafo único. A empresa deverá ainda depositar em conta bancária 

indicada pelo Município de Viradouro, os valores respectivos aos pagamentos das inscrições. 

 

Art. 4˚ Para obtenção do ressarcimento o candidato inscrito deverá 

apresentar junto a Seção de Tesouraria, preferencialmente através do e-mail 

tesouraria@viradouro.sp.gov.br, indicando conta bancária, com nome e número do banco, 

número da agência e número da conta: 

 

a) comprovante de pagamento de sua inscrição; 

b) documento com foto, que possibilite sua identificação; e  

c) assinar termo de recebimento dos valores pagos, se presencial.  
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Art. 5˚. Para realização ressarcimento os responsáveis pela Seção de 

Tesouraria deverão confrontar os comprovantes de pagamentos das inscrições e a relação 

constando os dados dos inscritos, apresentada pela Empresa. 

 

Art. 6˚. A relação constando os dados dos inscritos, os termos de 

recebimentos dos valores pagos assinados pelos candidatos ressarcidos e os comprovantes de 

depósitos bancários, deverão ser juntados aos demais documentos contábeis.  

 

Art. 8˚. A Secretaria de Negócios Jurídicos, por meio de sua Divisão de 

Licitações deverá providenciar o distrato amigável, se possível, com a empresa organizadora, 

apresentando o presente Decreto para fazer cumprir o disposto em seu art. 3º. 

 

Art. 9˚. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Viradouro, 12 de agosto de 2020. 

  

 

 

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


